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Vereador que subscreve, em conformidade com o inciso III do artigo 136 do

Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja inserido em ata, VOTO DE

LOUVOR aos Senhores JOSÉ AROLDO GALLASSINI - Diretor Presidente da Coamo

Agroindustrial Cooperativa, SÔNIA KARIN CHAPIVIAN - Diretora-Presidente da Fundação

Espaço Eco e ALFRED HACKENBERGER - Presidente para a América do Sul da BASF pelo

lançamento do ATLAS AÍVIBIENTAL CAMPO MOURÃO, PR, BRASIL.

O Atlas Ambiental de Campo Mourão é um projeto educacional gerido pela Fundação

Espaço ECO e, na fase inicial, terá a duração de dois anos com o propósito de auxiliar

professores e alunos a entenderem história, geografia e temas socioambientais, levando em

conta aspectos globais e regionais, que fazem parte do universo da criança. O projeto tem o

apoio do Município de Campo Mourão com a participação direta da Secretaria Municipal de

Educação e do Núcleo Regional de Educação (NRE).

Na rede estadual, alunos de doze escolas receberão o Atlas Ambiental, e na rede

municipal cinco escolas também serão beneficiadas com esta ferramenta pedagógica de

educação socioambiental, reunindo crianças do 65 ao 95 ano, abrangendo faixa etária de ^4/

14 anos de idade. , T. ,\ lÍ-v

SALA DAS SESSÕES, em 14 de setembro de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBR^ MATÉRIA:
não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

() não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proMsição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Ti^ta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprov^o (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.
-QI^NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n» (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campp-Mourão, 22 de Setembra de 2010.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 10^/2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(j|) Requerimento
( ) Outros

^/2010
/2Q1Q

i ./2010
/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n"
( ) Moção n°

/2010

_/2010
J2010

/2010

AUTOR (ES):

OCQRRÊIMCtAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 'J^lQ^I20^0. ^
tV) avorável à tramitação.

) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

VaSter Frá1i
Procdcado

) Substitutivo em anexo.
\) Diligências.
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Emendas em anexo.


